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D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, imóvel situado no muni
cípio de Arujá, destinado à construção da Unidade Polivalente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado au tor izada a adquir i r , por 

doação, da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Arujá, u m a área de terreno de fo rma re
gular , com a área de 3.289,50 m2 (três m i l , duzentos e o i tenta e nove metros 
quadrados e c inquenta decimetros quadrados) , s i tuada no d is t r i to e município 
de Arujá, comarca de S a n t a Isabel , des t inada à construção d a Un idade P o l i 
valente da Secre tar ia da Saúde e da Assistência Soc ia l , com as medidas e c o n 
frontações constantes da p l an t a anexa ao processo PGE-32,844 |69 , da P r o c u r a d o 
r i a G e r a l do Estado, a. saber : « O ter reno está local izado à A v e n i d a dos E x p e d i 
cionários, n a p l an t a pa r t i cu la r do loteamento denominado «Jardim Modelo», pe 
rímetro urbano de Arujá, c o m 64,50 metros de frente p a r a a A v e n i d a dos E x p e 
dicionários, por igua l me t r agem de fundos p a r a a r u a « C » ; 51.00 metros de u m 
lado para a r u a « A » , por igua l me t ragem p i a a rua « B » do referido loteamento 
«Jardim Modelo», encer rando a área de 3.289,50 m2 (três m i l ; iuzentos e oi
t en ta e nove metros quadrados e c inquenta decimetros quadrados)». 

A r t i g o 2 ° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 4 de ma io de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de maio de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 1910 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, Imóvel localizado 
nó município de Paraguaçu Paulista, destinado à instalação do l.o. Centro Rural 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E 3 Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r izada a adqu i r i r por doação 

de T h a r c i o Patrocínio de Campos e sua mulhe r , A n a Teodoro Gonçalves, u m a área de 
terreno com 41.700,00 m2 (quarenta e u m m i l e setecentos metros quadrados) s i t u a 
da nc d i s t r i to , município e c o m a r c a de Paraguaçu Pau l i s t a , que se des t ina à i n s t a 
lação do l .o C e n t r o R u r a l da Sec re ta r i a d a Promoção Soc ia l , cujas medidas e c o n 
frontações c o n i t a m da p l a n t a e m e m o r i a l descr i t ivo anexos ao processo P G E — 
32 791-69. da P r o c u r d o r i a G e r a l do Estado, a saber: " T e m início no ponto n.o 1. s i 
tuado a 70,00 metros do c ruzamento das fa ixas ocupadas pe la R o d o v i a Raposo T a 
vares e a que dá acesso à Paraguaçu P a u l i s t a . D a i , por u m a cu rva de 109,90 metros 
a t inge o ponto n.o 2; segue acompanhando a R o d o v i a Raposo Tavares e n a d i s tanc ia 
de 190,00 metros a t inge o ponto n.o 3; segue, def let indo 90.° a esquerda e com a d i s 
t anc ia de 135,00 metros chega ao ponto n.o 4; segue deflet indo 90.° a esquerda e c o m 
a d i s t anc ia cie 260,00 metros atingjg o ponto n.o 5; s i tuado no a l i nhamen to d a rodo
v i a que dá «cesse à Paraguaçu Pafalista; segue pelo a l i n h a m e n t o desta es t rada c o m 
u m a deflexão de 90.° a esquerda e com u m a d i s t anc ia de 165,00 metros' at inge o p o n 
to i n i c i a l n.° 1. fechando o perímetro confrontações: a Nordeste , com propriedade do 
doaoor ; a Noroeste, com a rodov ia que dá acesso à Paraguaçu P a u l i s t a ; a Sudeste, 
com propr iedade do doador ; a Sudoeste, com a R o d o v i a Raposo Tava re s " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 4 de m a i o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secre tar io da Justiça 
José Felício Castellano, Secre tar io da Promoção Soc i a l 

P u b l i c a d o n a C a s a Cj jd l , aos 4 de ma io de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A 

D E C R E T O 4 D E M A I O D E 1970 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel siiuado 

fio. distrito, município e comarca da Capital — Bairro tíe São José — Parelheiros, ne
cessário à cjnslrucão do Grupo Escolar Experimental do Bairro São José 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inc iso 
X X I I I . da Constituição do Es tado , c o m a redação dada pela E m e n d a n . 2, de 30 de 
outubro de i969. combinado c o m os ar t igos 2.° e 6.° do Dec re to - l e i F e d e r a l n . 3.365, 
de 21 de jut ho de 1941. • - • 

Ar t igo l.o — F i c a dec la rada de u t i l idade pública, a f i m de ser desapro
p r i a d a pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou j ud i c i a l , u m a área de terreno 
c o m 6.277,23 m2 (seis m i l , duzentos e setenta e sete metros quadrados e v in te três 
decimetros quadrados) , s i tuada no d i s t r i to de Pare lhe i ros , município è comarca d a 
C a p i t a l necessária à construção do G r u p o -Escolar E x p e r i m e n t a l do B a i r r o São José 
(Pare lhe i ros) , que consta pertencer a José Boemer R o c h e l , com as medidas e c o n 
frontações constantes da p l a n t a e m e m o r i a l descr i t ivo anexos ao processo n.o 32.019-
69. da P rocu rador i a G e r a l do Estado, a saber: I n i c i am-se o ponto " A " denominado 
em p l an t a anexa, s i tuado no a l inhamen to d a Es t r ada P r a v e n t i . D o ponto " A " se
gue pelo mesmo a l i nhamen to no r u m o N W 20°00' n a distância de 46,40 m . até e n 
c o n t r a r o ponto " B " ; deste ponto, segue em cu rva pe la mesma estrada com u m 
ângulo de 49.° 45' e desenvolvimento de 27,60 m até encont ra r o ponto "C", s i tuado 
na d 'visão com a residência de n.o 68; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a 
re ta no rumo N E 11°00' n a distância de 31.00 m. até encon t ra r o ponto " D " ; deste 
pon to " D " ; deste ponto deflete à esquerda e segue em l i n h a re ta no r u m o N E 6°20' 
na distância de 53,60 m até encont rar o ponto " E " , confrontando com José A n t o n i o 
P i c i r i l o ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue no r u m o N E 69.° 35' n a distância de 
9,20 m até °ncontrar o ponto " F " ; dêst-e ponto, deflete à d i re i t a e segue pela A v . 
M a r g i n a ' , no rumo S E , 55°25' n a distância de 74.80 m até encont ra r o ponto " G " , 
deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue no r u m o S W 24° 30' n a distância de 117,00 m. 
até encont ra r o ponto " A " in ic io da presente descrição, encer rando u m a área de 
6.227,23 m2 (seis m i l , duzentos e setenta e sete metros e v in te três decimetros q u a 
d rados ) . 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a ta o a r t igo anter ior é dec larada 
de natureza urgente pa ra os efeitos do ar t igo 15 do Decre to - le i Fede ra l n. 3 365. de 
21 de j unho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto coceerÃo 
por conta da verba própria do F u n d o E s t a d u a l de Construções Escolares, do present» 
exercício. 

A r t i g o 4 ° — Este decreto entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes . 4 de m a i o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Hely Lopes Meirelles — Secretar io d a Justiça, respondendo pelo 
expediente da Secre ta r i a da Educação. 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 4 de ma io de*i970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre a utilização da Quota de Regularização da Programação Orça
mentária da Despesa de 1970 durante o 2,o trimestre do corrente exercício 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e e m especial a p re 
v i s ta n a alínea " e " , do inciso I do ar t igo 36 do Decreto n . 62.334 de 19 de 
dezembro de 1969, que " f i x a normas referentes à execução orçamentária no 
exercício de 1970 e dá outras providências" e considerando os estudos apre -

' sentados pelo Secretário da F a z e n d a nos termos do inciso I do a r t igo 19 do 
mesmo decreto, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m liberados 10% (dez por cento) dos valores c o n 

signados como Quota de Regularização sob a categoria 3 .0 .0 .0 nas tabelas de 
Programação Orçamentária de Despesa pa ra o exercício de 1970, aprovada pelo 
Decre to n . 52.348 de 5 de jane i ro de 1970. 

A r t i g o 2.° — F i c a m l iberados N C r $ 31.880.889.0o ( t r in t a e u m m i 
lhão, oitocentos e oi tenta m i l , e oitocentos e oi tenta e nove cruzeiros novos) 
da p r io r idade I I da dotação cons ignada sob o código 21.04 — Serviços e m R e 
g i m e de Programação Espec ia l — no orçamento-programa do E s t a d o . 

A r t i g o 3.° — O s valores l iberados se acrescerão às respectivas se
g u n d a quotas t r imest ra is constantes da programação orçamentária de Despesa 
p a r a 1970. 

5 l . 8 — O Depar t amen to de Orçamento e cus tos baixará, n o prazo 
de 5 (cinco) dias as tabelas de alterações da Programação Orçamentária de 
Deepesa em decorrência das liberações autor izadas nos art igos l .o fe 2.0. 

§ 2.° — Os Secretários de Es tado promoverão alterações das respec
tivas Tabelas de Distribuição, duran te o mês de ma io . encaminhando -as ao D e 
pa r t amen to de Orçamento e Custos e às unidades contábeis competentes du ran te 
O mesmo mês. 

A r t i g o 4." — F i c a m compensadas dentro dos valores l iberados nos 
termos do ar t igo l .o , as utilizações da Q u o t a de Regularização, de acordo com 
o Decre to n . 52.393 de 23 de fevereiro de 1970, efetivadas até 30 de a b r i l de 
197». 

A r t i g o 5." — Kste decreto entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 4 de maio de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 4 de m a i o de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Motivos 
GS-57ÜA 
Senhor G o v e r n a d o r : 

T e n h o a h o n r a de submeter a aprovação de Vossa Excelência o i n 
cluso projeto de Decreto que dispõe sobre a utilização da Q u o t a de Regu la r i za 
ção d a Programação F i n a n c e i r a de Despesa de 1970 durante o segundo trimestre 
do corrente exercício. 

Confo rme fo i estabelecido nas normas de execução orçamentária no 
exercício de 1970, baixadas pelo Decreto n . 52.334 de 29 de dezembro de 1969, 
f i cou este Secre tar ia , nos termos do do inc iso 1 do ar t igo 19 e inc iso I do artigo 
24, i n c u m b i d f de nos meses de ab r i l , j u n h o e outubro, de te rminar a parce la da 
Q u o t a de Regularização e da P r io r i dade I I da dotação de Serviços e m Reg ime de 
Programação Espec ia l que poder iam ser ut i l izados nos respect ivo; t r imestres . 

Procedido o estudo sobre o compor tamento do l.o t r imestre, e da 
posição orçamentária, a r igor não deveria haver liberação da quota, de regula
rização considerando que f o r a m abertos créditos a c i m a das previsões originais, 
pois os encargos com a l e i da par idade e aumento de vencimentos de pessoal 
m i l i t a r supera ram as percentagens in i c i a lmen te estabelecidas. 

N o en tan to , teudo e m v i s t a o cumpr imen to das n o r m a s e d a política 
orçamentária p a r a 1970, de f o r m a a consol idar o mecanismo da execução orça
mentária, e considerando a execução do p r ime i ro t r imestre , ad iante anal isada 
propõe-se u m a liberação de 10% (dez por cento) dos valores consignados como 
Q u o t a de Regularização, classif icados como despesas correntes n a programação 
orçamentária e 20% (vinte por cento) da p r io r idade I I da dotação consignada 
como Serviços em Regime de Programação E s p e c i a l . 

D u r a n t e o p r ime i ro t r imest re a recei ta aicançou a N C r $ 1.350.787 mil , 
f i cando pouco aquém (0,75% a menos) do que a p rev i s ta de N C r $ 1.360.977 mi l , 
devendo-se considerar que a arrecadação do imposto sobre circulação de merca
dor ias superou em 3,49% a previsão o r ig ina l , sende responsável pelo resultado 
g loba l insuf ic iente as receitas diversas, cu ja execução representou apenas 74,23% 
da previsão. 

A despesa, por sua vez a t i n g i u a N C r $ 1.419.987, con t ra u m a previsão 
de N C r $ 1.582.940 m i l , dentro dos quais es tava incluída u m a reserva p a r a au
men to de pessoal de N C r $ 173.244 m i l . Consequentemente a previsão líquida era 
de N C r $ 1.409.696 m i l . havendo pois u m excesso de despesa sobre a e s t imada de 
N C r $ 10.291 m i l , em decorrência dos diversos créditos adic ionais abertos no pe
ríodo. 

Consequentemente, o déficit do período íoi de N C r $ 69.200 a i l i , con
tra u m a previsão i n i c i a l de N C r $ 161.963 m i l , se tôoia a despesa fosse efetivada. 

Baseado nessa diferença, embora não se t e n h a ve r i f i cada uma redu
ção de despesa m a s u m a transferência p a r a os períodos seguintes, propõe-se a 
utilização de N C r $ 33.926.838,00 d a quota de regularização de despesas correntes 
e N C r $ 31.880.889,00 do Serviço ou R e g i m e de Programação Espec i a l , preparado 
no to ta l de N C r $ 65.807.727,00. A diferença da porcentagem a favor das do ta 
ções de invest imentos decorre do fato de te rem as despesas correntes se elevado 
substancia lmente , c o m os créditos abertos, a lguns inc lus ive c o m sacrifício de i n 
vest imentos . 

Considerando-se a situação orçamentária essa liberação poderá se 
re f le t i r e m novas restrições nos próximos tr imestres, devendo pois sua utilização 
obedecer a rigorosos critérios de pr ior idade , evi tando-se as distribuições m e r a 
mente p roporc iona i s . 

N a opor tunidade, rei tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e consideração. 

Luís Arrobas Martins, Secretário d a Fazenda 

D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 1970 

Revoga os artigos G.o, 8.o e 9.o dos Decretos de 30 de marco de 1970, que dispuseram 
sobre a estruturação do Sistema de Administração dos Transportes Internos Mo
torizados, respectivamente na Administração Superior da Secretaria e da Sede, na 
Coordenação da Administração Financeira e na Coordenação da Administração 

Tributária, integradas na Secretaria da Fazenda 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 89 da 
L e i n.o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m revogados os artigos 6.0, 8.o e 9.o dos Decretos 

de 30 de março de 1970, que d i spuse ram sobre a estruturação do S i s t e m a de A d 
ministração dos Transpor tes In ternos Motor izados , respect ivamente n a A d m i n i s 
tração Supe r io r da Sec re t a r i a e da Sede, n a Coordenação d a Administração F i 
nance i r a e n a Coordenador i a d a Administração Tributária, in tegradas n a Secre
t a r i a da Fazenda , e deram providências corre la tas . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 4 de maio de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 4 de ma io de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 197« 

Subordina a Comissão de Promoção, da Secretaria do Trabalho e Adminis
tração, diretamente ao Gabinete do Secretário 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R DÒ E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 89 
d » L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o l .o — A Comissão de Promoção a que se refere a alínea "f", do 
Inciso I I , do ar t igo 5.0, do Decre to n . 51.187, de 26 de dezembro de 1968, passa 
a subordinar-se d i re tamente ao Gab ine t e do Secretário do T r a b a l h o e A d m i n i s 
tração . 

A r t i g o 2 o — Este decreto entrará e m vigor na d a t a de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 4 de ma io de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a c Coordenador da 

R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Admi

nistração 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de ma io de 1970 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . . 

D E C R E T O D E 4 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição, de funções 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 89 
da L e i n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o l .o — F i c a m integrados nos Quadros das Secretarias indl-* 
cadas, os seguintes cargos: 

I — Na Secretaria da Fazenda 
1 (um) cargo de Escriturário Assistente de Administração, referên

cia "48", ocupado por A r m a n d o S c h i a v o n , do Ins t i tu to de Café do Es t ado da 
Sao P a u l o (processo. S F 26.193-69). 

1 (um) cargo de Escriturário Assis tente de Administração, referên* 
cia "34", ocupado por José Ca r los G o u l a r t Pe re i ra , da Sec re ta r i a do T r a b a 
lho » Administração ( m e m . C . C . n . 2 .109-69). 


